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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
                                      

                            

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 001/2026 – Lei Federal nº 14.133/2021

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TORNA-SE PÚBLICO QUE O MUNICÍPIO DE RIO CLARO, Estado do Rio de 
Janeiro, por meio do do Presidente da Comissão de Contratação, sediado na Av.  
João  Baptista  Portugal,  nº  230  -  Centro,  nesta  cidade,  realizará  licitação  na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL,  nos  termos  da  Lei  Federal  no  14.133/2021,  Lei  Complementar  no 
123/2006 e Decreto Municipal n 4.060/2023.
Concorrência Presencial n° 001/2026 – Processo de Despesa nº 420/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada,  para execução indireta,  sob a 
modalidade de empreitada global - material e mão de obra - com o objetivo de 
reformar o imóvel onde se encontra instalada a Escola Municipal Câmara Torres,  
localizada na Rua Antônio Garcia Machado Filho, nº 99377 - Centro - Passa Três, 
Rio Claro - RJ.
Data de abertura da sessão pública: 10 de fevereiro de 2026.
Horário: 09h00min, Horário de Brasília-DF.
Local: Prefeitura Municipal de Rio Claro – Avenida João Baptista Portugal, nº 
230, Centro – Rio Claro – RJ (Sala de Licitações)
O  Edital  da  referida  licitação  encontra-se  disponível  no  sitio  municipal. 
www.rioclaro.rj.gov.br – Transparência – Editais. Quaisquer dúvidas poderão ser  
dirimidas de 2ª a 6ª feira das 09h às 16h, pelos telefones (24) 3332-1914, ramal 
402/405  ou  pelos  e-mails:  licitacao.pmrc@gmail.com 
/esclarecimentos.licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 20 de janeiro de 2026.
MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS

Presidente da Comissão de Contratação



   
                       
                           
                                      ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

                            
EXTRATO – EDITAL DE REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES – 2026

A Prefeitura Municipal de Rio Claro, com fundamento no  artigo 87 da Lei nº 14.133/2021, 
torna público que está aberto o cadastramento de fornecedores para emissão de Certificado 
de Registro Cadastral (CRC).
LOCAL PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:
Protocolo Geral da Prefeitura de Rio Claro, situado na Avenida João Baptista Portugal, nº 
230,  Centro,  Rio Claro – RJ,  de segunda a sexta-feira,  das 9h às  16h.  Para  efetuar  o 
cadastro  é  necessário  pagar  uma  taxa,  a  ser  gerada  presencialmente  no  Protocolo  da 
Prefeitura, e dar entrada nessa documentação.
VALIDADE DO CADASTRO:
O  Certificado  de  Registro  Cadastral  (CRC)  terá  validade  de  até  1  (um)  ano,  sendo 
responsabilidade  dos  interessados  manter  a  documentação  atualizada  para  fins  de 
habilitação.
RESSALVA IMPORTANTE:
A inscrição neste cadastro não é obrigatória para participação em licitações do Município de 
Rio Claro.
INFORMAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO COMPLETA:
O edital completo está disponível no Portal da Transparência, na parte de Editais, no site 
oficial da Prefeitura Municipal de Rio Claro: www.rioclaro.rj.gov.br.

Rio Claro – RJ, 20 de janeiro de 2026.

Marcos Vinícius de Freitas
Presidente da Comissão de Contratação
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                         ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
                            

Extrato Contratual

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2024/FMS

Partes: Municipio de Rio Claro e Covalente Serviços Médicos Ltda.
Objeto: O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo do CONTRATO acima  
referenciado, no qual a contratada se compromete a realizar exames CARDIOLÓGICOS 
para  atendimento  a  pacientes  encaminhados  pela Rede Municipal  de  Saúde de  Rio 
Claro.
Processo Administrativo: 0244/2023
Pregão Presencial: 018/2023/FMS
Valor anual: R$ 125.116,00 (cento e vinte e cinco mil e cento e dezesseis reais).
Dotação Orçamentária: 02.1602.10.302.0062.2.128.33903950000.1600000000
Prazo: 12 (doze) meses.
Fundamentos: Art. 57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Rio Claro-RJ, 20 de janeiro de 2026.

Maria Augusta Monteiro Ferreira
Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nº 33/722
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4919, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 0095/2026, conforme Edital do 
Processo Seletivo nº 001/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
candidatos remanescentes, obedecida à ordem de classificação no Processo Seletivo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 20 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: DIOGO MARQUES MATTA
CARGO: PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 6
Data da Convocação: 22/12/2025
Data de Comparecimento: 08/01/2026
Data Desistência: 09/01/2026
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4920, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ,  no uso de suas atribuições 
legais, fundamentado no Processo Administrativo nº. 0096/2026, conforme Edital do 
Concurso Público nº 001/2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Os candidatos constantes do Anexo I foram oficialmente convocados, 
aqueles que não compareceram ou desistiram no prazo legal  serão considerados 
desistentes.

Art. 2º Fica o Secretário Municipal de Administração, autorizado a convocar os 
concursados, obedecida à ordem de classificação no Concurso Público, para atender 
os cargos vagos na Administração Municipal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
          Rio Claro/RJ, 20 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

ANEXO I

DESISTENTES/NÃO COMPARECIMENTO:

NOME: FERNANDO JÚNIOR DE SOUZA
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
CLASSIFICAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA: 9
CLASSIFICAÇÃO COTA RACIAL: 1
Data da Convocação: 08/01/2026
Data de Comparecimento: 12/01/2026
Data Desistência: 13/01/2026
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4921, DE 20 DE JANEIRO DE 2026.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.413, de 
17 de dezembro de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 245,14 (duzentos e 
quarenta  e  cinco  reais  e  quatorze  centavos),  para  os  programas  e  dotações  abaixo 
discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE:SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
FUNCIONAL:02.0701.18.122.0002.2.012

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

282 3.3.90.92.99 1704000000 245,14

TOTAL 245,14

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA
FUNCIONAL: 02.0701.18.122.0002.2.012

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

080 3.3.90.36.99.01 1704000000 245,14

TOTAL 245,14

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 20 de janeiro de 2026.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Secretaria Municipal de Administração
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A  Nº. 063/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 0013/2026,

         R E S O L V E:
Conceder à servidora Bianca Santana Pereira do Carmo, Recepcionista, matrícula 

21/583, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1 (um) mês de Licença Especial Por 
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
01 de abril de 2026.

Rio Claro/RJ, 20 de janeiro de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894

P O R T A R I A  Nº. 064/2026.
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando a Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003;
Considerando o Procedimento Administrativo nº. 3764/2025,

         R E S O L V E:
Conceder  à  servidora  Leandra  Fonseca Fraga,  Téc.  de  Enfermagem,  matrícula 

21/175, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 1 (um) mês de Licença Especial Por 
Assiduidade, como previsto na Lei Municipal nº. 264, de 23 de dezembro de 2003.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
01 de fevereiro de 2026.

Rio Claro/RJ, 20 de janeiro de 2026.
José Claudio da Silva

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 20/894
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